
POLÍTICA DE RISCOS



 
 

 

 

1. Objetivo 

 

Esta política está em conformidade com a Resolução CVM nº 21/2021, 

com a Resolução CVM nº 175/2022 (arts. 54 e 55), e com o Código 

ANBIMA de Administração de Recursos de Terceiros, especialmente no 

tocante à estrutura, abrangência e supervisão do gerenciamento de 

riscos.  

 

A supervisão da presente política é de responsabilidade do Diretor(a) 

de Compliance, Risco e PLD, conforme previsto na Resolução CVM nº 

21/2021. Cabe a esse diretor assegurar que os controles sejam 

executados de forma eficaz, e que relatórios periódicos sejam 

encaminhados à administração. O Diretor poderá contar, ainda, com 

outros Colaboradores para as atividades e rotinas de gestão de risco, 

com as atribuições a serem definidas caso a caso, a depender da 

necessidade da GESTORA, em razão de seu crescimento e de acordo 

com a senioridade do Colaborador. 

 

Além das responsabilidades de supervisão do risco pelo Diretor de 

Risco e Conformidade da GESTORA, há também um Comitê de Risco e 

Conformidade que se reúne trimestralmente. Este comitê tem como 

finalidade a implementação e cumprimento do Programa de 

Compliance da GESTORA, em especial o cumprimento da Resolução 

CVM nº 021/2021, regras, políticas, processos e controles internos a 

serem adotados pela GESTORA, bem como pelo controle e 

monitoramento de riscos, responsabilidade de implementação dos 

procedimentos para identificar e acompanhar a exposição das carteiras 

aos variados tipos de riscos, os métodos de precificação dos ativos, os 

profissionais envolvidos e a periodicidade de revisão das políticas sob 

sua responsabilidade.  

 



 
 

 

 

A Bluemetrix realiza testes de estresse periódicos sobre as carteiras 

geridas, considerando cenários adversos de mercado, liquidez, crédito 

e eventos sistêmicos. Os resultados são documentados e revisados pelo 

Comitê de Riscos, com o objetivo de antecipar impactos e planejar 

ações de mitigação. 

 

O processo de gestão de riscos tem por objetivo sistematizar a 

identificação, mensuração, avaliação, monitoramento, controle e 

mitigação dos riscos incorridos na atividade da Bluemetrix Asset.   

 

Dessa forma, a Bluemetrix Asset busca o desenvolvimento de uma 

metodologia visando maximizar os retornos de seus produtos, ativos e 

acionistas, com controles internos eficazes e processos capazes de 

adequar os níveis de risco aos resultados desejados. 

 

Esse gerenciamento é de fundamental importância para o alcance dos 

objetivos e metas de nossa empresa, permitindo a continuidade normal 

de nossas atividades, oferecendo segurança aos nossos clientes e aos 

nossos acionistas, subsidiando o processo decisório e proporcionando 

o retorno desejado nas operações, produtos e serviços. 

 

O risco legal e de conformidade refere-se à possibilidade de perdas 

decorrentes do descumprimento de leis, normas, códigos, regulamentos 

e políticas internas, bem como de falhas contratuais ou ações judiciais. 

A área jurídica, em conjunto com Compliance, é responsável por 

monitorar este risco e aplicar planos de mitigação. 

 

Esta política será revisada, no mínimo, anualmente, ou sempre que 

houver alterações significativas no perfil de risco das carteiras, nas 

regulamentações aplicáveis ou nas estratégias operacionais da gestora. 

 



 
 

 

 

Os riscos focados que fazem parte da gestão integrada da Bluemetrix 

Asset são os seguintes: 

 

 

 

 

2. Risco Operacional 

 

Esta política foi aprovada, e tem como objetivo definir diretrizes para 

a implantação e implementação de uma estrutura de gerenciamento do 

risco operacional, a disseminação da cultura de controles internos e a 

gestão desse risco, em todos os níveis hierárquicos da empresa, 

estabelecendo, ainda, atribuições e responsabilidades para 

cumprimento dos objetivos e metas traçados pela Diretoria. O 

gerenciamento de risco operacional está estruturado para: 

 

a. Identificar, mensurar, avaliar, monitorar, controlar e mitigar o risco 

operacional; 

b. Documentar e armazenar as informações referentes às perdas 

associadas ao risco operacional;  

c. Elaborar relatórios que permitam a identificação e correção 

tempestiva das deficiências de controle e de gerenciamento do 

risco operacional;  

d. Elaborar e disseminar a política de gerenciamento de risco 

operacional em todos os níveis hierárquicos da instituição, 



 
 

 

 

estabelecendo papéis e responsabilidades, inclusive para os 

prestadores de serviços terceirizados;  

e. Assegurar condições de continuidade normal das atividades para 

limitar graves perdas decorrentes de risco operacional; 

f. Implementar, manter e divulgar o processo estruturado de 

comunicação e informação.  

  

3. Risco de Liquidez 

Refere-se à possibilidade de a empresa não ser capaz de honrar suas 

obrigações, sem afetar suas operações diárias e sem incorrer em perdas 

significativas. Para tanto, e com vistas a acompanhar possíveis 

exposições ao risco de liquidez, a empresa observa: 

a. Fluxos de caixas considerando todos os investimentos; 

b. Existência de padrões mínimos de liquidez, pré-estabelecidos 

pela Diretoria; 

c. Permanente observação das diretrizes do Manual de Liquidez da 

companhia; 

d. Realização de testes de estresse e cenários; 

4. Risco de Mercado 

 

É o risco de que o valor de um instrumento financeiro ou de uma 

carteira de instrumentos financeiros se altere, em função da volatilidade 

dos valores de mercado. O Risco de mercado inclui os riscos das 

operações sujeitas à variação cambial, taxa de juros, preço de 

mercadorias (commodities) e de ações. 

 

O estabelecimento de limites de risco de mercado tem por finalidade 

limitar as operações a mercados e produtos autorizados, onde se tem 

um conhecimento dos riscos em que a empresa incorre. 

 



 
 

 

 

Valor em Risco (VaR) 

 

O VaR é a medida da mudança potencial máxima do valor de uma 

carteira de instrumentos financeiros com uma dada probabilidade e em 

um horizonte pré-definido. 

O VaR é uma medida concisa cujo objetivo é de agregar o risco de 

mercado de todas as classes de ativos. 

Definição de limites de risco aceitáveis por meio da metodologia de VaR 

e Testes de Estresse. 

Elaboração de relatórios às áreas de investimento e Diretoria, com 

demonstrações por fundos e/ou carteiras. 

 

5. Risco de Crédito 

 

É o risco de deterioração da qualidade de crédito de contrapartes. A 

exposição da Bluemetrix Asset ao risco de crédito é limitada devido a 

sua principal atividade ser a administração discricionária de carteiras de 

títulos e valores mobiliários. O modelo de avaliação de risco de crédito 

está relacionado com a probabilidade de default de contrapartes e de 

emissores. 

Todas as operações que envolvem risco de contrapartes necessitam 

obrigatoriamente de uma pré-análise por parte da Diretoria de Controle 

e Risco. As análises levam em conta, entre outros aspectos, a tradição 

da contraparte no mercado, a qualidade e a estabilidade da 

administração e seu conservadorismo, além dos números publicados e 

auditados.  

 

Atividades de monitoramento: 

 

1 – Reunião de caixa diária;  

 

2 – Comitê de Investimento; e 



 
 

 

 

 

3 – Comitê de Controle e Risco   

 

A GESTORA deverá investir em ativos de crédito privado apenas de 

emissores pessoas jurídicas que tenham suas demonstrações 

financeiras auditadas, anualmente, por auditor independente autorizado 

pela CVM e/ou Banco Central do Brasil, ficando excetuado da 

observância do disposto neste item o ativo de crédito privado que conte 

com: (a) cobertura integral de seguro; ou (b) carta de fiança ou aval; ou 

(c) coobrigação integral por parte de instituição financeira ou 

seguradoras ou empresas que tenham suas demonstrações financeiras 

auditadas anualmente por auditor independente autorizado pela CVM.  

Derradeiro, os critérios indicados serão reavaliados periodicamente, 

enquanto os respectivos ativos permanecerem nas carteiras dos 

Veículos. A periodicidade das reavaliações será determinada caso a 

caso pelo Comitê de Risco, com base na relevância do ativo e da 

garantia na avaliação do risco de crédito, não podendo tal periodicidade 

ser superior a 12 (doze) meses. 
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